
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARÁ 

CAMARA MUNICIPAL DE ITAITUBA 
PROJETO DE LEI N° Q60 12021 

INSTITUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL Do 
MUNICÍPIO, o ÚLTIMO sÁBADO DO MÊS 
DE JULHo, cOMO o DIA DO PROJETO

MISSÃO 
ADVENTISTA DO SÉTIMO DIA. 

CALEBE DA IGREJA

Faço saber que a Câmara Municipal de lItaituba, Estado do Pará, aprova e o Prefeito 

Municipal Valmir Climaco de Aguiar sancionae publica a seguinte Lei 

Art. 1°- Fica instituido o último Sábado do mês de julho, como o dia oficial enm comemoração 

ao Projeto Missão Calebe Itaituba da IASD. 

Art. 2-0 último Sábado do mês de julho, considerado nesta Lei Municipal como o dia de 
comemoração alusiva à Missão Calebe Itaituba, realizada no período de férias, passa a fazer

parte do calendário municipal. 

Parágrafo único. A data instituida no caput deste artigo passa a integrar o Calendário Oficial
de Eventos do Municipio de Itaituba. 

Art. 3- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
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REPUBLICA FEDERATIVA D0 BRASIL 
ESTADO DO PARÁ 

CAMARA MUNICIPAL DE ITAITUBA

JUSTIFICATIVA 

Senhores Vereadores, 

projeto que ora se apresenta para vossa análise e consideração, visa reconhecer 
o trabalho dos jovens e adultos itaitubenses envolvidos no mês de julho no Projeto

Missão Calebe da lgreja Adventista do Sétimo Dia, que a cadaano vem aumentando 

o número de jovens envolvidos nessa missão.

O Projeto Missão Calebe é um programa voluntário, serviço socialetestemunho que desafia 

os jovens adventistas e convidados a dedicarem suas férias ao evangelismo nos bairros do 

municipio, para fortalecer as congregações pequenas e conquistar novas pessoas para o 

reino de Deus além de trabalhos sociais em diversas áreas: servindo cestas básicas,

distribuições de roupas, atendimentos médicos, juridicos, limpeza de ruas, praças, pinturas

e reforma e construções de casas e outros, tudo de graça para a comunidade. 

O objetivo do projeto é mobilizar jovens, desafiando-os a dedicarem parte de suas férias para 

fazerem evangelismos e serviços voluntários na comunidade, por isso não há dúvidas de 

que o programa é a estratégia de Deus para integrar a juventude ao evangelismo. 

Portanto, urge que juntos, igreja e líderes, nos concentremos em conduzir os jovens nessa

direção para que possam viver e experimentar o verdadeiro compromisso com Deus, com 

sua igreja e com a comunidade, ou seja, viver a "Salvação e o Serviço". 

A origem da Missão Calebe é contada a partir de Cordeiros, cidade baiana com 7 mil 
habitantes, a 662 km de Salvador. Foi deste município que partiu a ideia de reunir jovens 

de evangelismo: trocar férias por estudantes para um projeto radical as 

trabalhos comunitários e missionários. 

Na história Bíblica, o Senhor disse a Moisés para que enviasse homens para espiar a terra 

de Canaa, lugar que daria aos filhos de lsrael. E um deles foi Calebe, representando a tribo 

de Judá. A ordem era para observar tudo, desde a geografia do lugar até mesmo como o 

povo era organizado e como agiam. E assim fizeram aqueles homens por 40 dias (Números 

13:17-25). 
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Ao retornarem, juntaram-se a Moisés, Arão e a todos os filhos de lsrael para contarem o que 

tinham visto. Porém, em vez de ver somente as coisas boas que poderiam conquistar, como 

por exemplo, uma tera próspera, preocupou-se com os problemas que viram e que 

enfrentariam para conquistar a terra. (Números 13:26-33). 

Calebe e Josué foram os únicos que não se deixaram assustar com o que viram e creram 

somente na Palavra do Senhor, que prometeu Canaã a todos os filhos de lsrael. O restante 

do povo e os homens que espiaram a terra reclamaram, julgando que Deus tinha prometido 

algo impossível e que era melhor que todos morressem no Egito (Números 14:1-9)

Pelo exposto e tendo em vista tratar-se de matéria de relevante interesse social solicitamos 

a aprovação do presente Projeto de Lei, contando com a colaboração dos Nobres 

Vereadores. 
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